
 

1 

  

PROTOCOLO  

INTERESSADO SGM, Ouvidoria 

ASSUNTO Analistas de projeto de prevenção contra incêndio 

DELIBERAÇÃO Nº 010/2022 – (CPP – CAU/BR) 

 

A COMISSÃO DE POLÍTICA PROFISSIONAL – CPP-CAU/BR, reunida ordinariamente por meio 

de reunião híbrida, na sede do CAU/BR, no dia 9 de março de 2022, no uso das competências que lhe 

conferem o art. 104 do Regimento Interno do CAU/BR, após análise do assunto em epígrafe; 

 

Considerando e-mail recebido pelo CAU/BR por meio da Ouvidoria com questionamento sobre o 

posicionamento do CAU com relação aos analistas de projeto de prevenção contra incêndio, do corpo 

de bombeiros, que não possuem nenhum tipo de formação técnica e que estão em exercício ilegal de 

atividade; 

 

Considerando resposta preliminar encaminhada para fins de atendimento de prazos que explicasse 

reclamações relativas à falta de profissionais habilitados em órgãos de aprovação de projetos 

(Prefeituras, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, etc) são frequentes no âmbito do Conselho e 

que essa questão já vem sendo debatida pela Comissão de Política Profissional e Comissão de Política 

Urbana e Ambiental que, conjuntamente, analisam estratégias que visam a aproximação do CAU junto 

aos órgãos e gestores públicos, por meio de ações orientativas e de fiscalização no que tange aos 

processos de licenciamento, sendo que está prevista a elaboração de um manual de boas práticas sobre 

o tema incluindo orientação sobre a necessidade de contratação de profissionais habilitados para 

análise e aprovação de projetos de competência de arquitetos e urbanistas; 

 

Considerando a necessidade da ampliação da orientação sobre o tema para que os CAU/UF orientem 

as Comissões de Licitações das diversas instâncias da administração pública; e 

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 

CAU/BR, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/BR. 

 

 

DELIBERA: 

 

1- Solicitar assessoria jurídica em reunião ordinária da CPP a ser realizada no mês de abril para 

a construção de uma nota técnica a ser encaminhada a todos os CAU/UF para que orientem as 

comissões de licitação da administração pública, que trabalhem com leitura, análise ou 

produção de projeto arquitetônico, que possua profissional habilitado conforme tipo de 

projeto; 

 

2- Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada das seguintes providências, observado 

e cumprido o fluxo e prazos a seguir: 

 

 SETOR DEMANDA PRAZO 

1 CPP Assinar o documento 48 horas 

2 SGM Encaminhar o presente documento para a AIP para 

análise e Gabinete para ciência. 

Conforme prazo 

regimental 

 

3-  Solicitar a observação dos temas contidos nesta deliberação pelos demais setores e órgãos 

colegiados que possuem convergência com o assunto. 
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Brasília, 9 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

CRISTINA BARREIROS 

Coordenadora 

 

 

 

 

 

EDUARDO FAJARDO SOARES 

Coordenador-adjunto 

 

 

 

 

 

 

GUIVALDO D´ALEXANDRIA BAPTISTA 

Membro 

 

 

 

 

 

 

 

VÂNIA STEPHAN MARRONI BURIGO 

Membro 

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO MARKIEWICZ 

Membro 
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